
 

 

 

 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – TO 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/00015 – PG 

 

 

 

 

 

ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI, empresa individual 

de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.721.415/0001-17, 

com sede na Rua Pouso Alto, nº. 721, quadra 72, lote 12A, Setor Campinas, 

Goiânia - GO, CEP: 74.525-020, por seu representante legal ao final subscrito, 

vem tempestiva e oportunamente à digna presença de Vossa Senhoria, com 

lastro nos incisos XXXIV e LV, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988 e 

artigo 109, I, f, da Lei nº. 8.666/1993, para apresentar CONTRARRAZÕES ao 

recurso administrativo interposto por FUJISOM VIDEO FOTO E SOM LTDA, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. 01.448.977/0001-39, remeta à 

comissão de licitações e contratos, a qual, melhor analisando todo o processado, 

deverá julgar o feito, com a merecida justiça, perquirida no bojo processual, a fim 

de que se possa evitar dano irreparável ao recorrido, consoante os relevantes 

fundamentos expendidos nas contrarrazões anexas. 

renata
Novo carimbo



 

I – DO ATENDIMENTO AO EDITAL 

 

Conforme podemos analisar a seguir, o lance para o item em questão 

efetuado pela empresa ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS obedece às 

exigências contidas no edital, não trazendo prejuízos a administração pública e 

ainda habilitado perante o devido processo licitatório. 

I.I – ITEM 07 LOTE 01 – CONSOLE DE SOM DIGITAL COM 32 CANAIS COM 

12 AUXILIARES 

 

O edital, quanto ao item acima mencionado, traz as seguintes 

exigências: 

 

 

 



O item habilitado pela empresa que este subscreve foi o modelo 

YAMAHARA TF1, da marca YAMAHA. 

 

De acordo com o recurso apresentado, o argumento é de que o 

produto YAMAHA TF1 não possui 01 cartão de expansão NY64D e a 

INTERFACE TIO1608D. 

 

II – DA PRIMEIRA ESPECIFICAÇÃO DO RECURSO 

 

Em relação a primeira especificação – 01 cartão de expansão 

NY64D, em rápida busca pelo mercado, é possível verificar que em sites que 

trazem a especificação deste item, o produto atende a esta exigência, senão 

vejamos: 

 

 



 

Site para consulta 1: https://www.brasiltronic.com.br/mesa-de-som-

yamaha-tf1-digital-40-canais-bivolt-p1330559? . 

 

 

 

Site para consulta 2: https://www.ninjasom.com.br/mesa-de-som-

digital-tf-1---yamaha/p . 

 



 

Site para consulta 3: https://www.contatopro.com.br/audio-

profissional/mesa-de-som-yamaha-tf1-bra-digital . 

 

III – DA SEGUNDA ESPECIFICAÇÃO DO RECURSO 

 

Em relação a segunda especificação INTERFACE TIO1608D, não há 

no edital tal exigência, não merecendo qualquer amparo a alegação da empresa 

ora recorrente, senão vejamos: 

 



 

 

IV – DAS ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE 

 

No site do fabricante, é possível verificar todas as especificações do 

produto habilitado, bem como os seus semelhantes, para que se tenha uma 

correta interpretação das exigências de acordo com o pedido no edital: 



 



 

fonte: https://br.yamaha.com/pt/products/proaudio/mixers/tf/specs.html#product-tabs 

 

V – DA RESPOSTA DO FABRICANTE 

 

A fim de sanar qualquer equívoco em relação ao atendimento do 

produto perante o edital, a empresa ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS 

EIRELI entrou em contato com o fabricante do item via e-mail (1), que, através 

de um especialista atestou a conformidade do produto YAMAHA TF1 para com 

as exigências pré-estabelecidas no edital (2), conforme podemos ver a seguir: 

 



 

 

Conforme demonstrado, fica claro que o produto apresentado atende 

a todas as especificações contidas no edital. 

 

Com as devidas demonstrações acima, e trazendo a clareza quanto 

ao atendimento ao edital do item apresentado pela empresa ASSIS VAZ 

INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI, o recurso apresentado pela empresa 

FUJISOM VIDEO FOTO E SOM LTDA não merece apreciação. 

 

VI – DO PEDIDO 

 

 

Assim, diante de todo o exposto, confia o recorrido, notadamente no 

elevado discernimento jurídico nutrido pelo Eminente Relator, o sr. pregoeiro 

designado pela comissão permanente de licitações do serviço social do comércio 

– SESC – TO, para que seja mantida a habilitação da empresa ASSIS VAZ 

INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI quanto aos itens 07 do lote 01 na sua 

devida colocação perante o presente certame. 



 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

 

Goiânia, 07 de dezembro de 2021. 

 

___________________________________________________ 

 

ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI 

CNPJ:  01.721.415/0001-17 

Elielson santa faz  

Representante legal 
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